
          

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DAS MISSÕES 

  

  RESOLUÇÃO nº.01/2020 

  O Presidente da Associação dos Municípios das Missões, no uso de suas 

atribuições legais, aprova a indicação do Comitê Técnico da Região das Missões que 

representará a Região das Missões no Plano regional Estruturado de Enfrentamento à Pandemia 

da Região R11 – Missões: 

  Conforme decisão do plenário da vídeo conferência dos Prefeitos da AMM 

(R11), realizada no dia 18 de agosto de 2020 às 14 horas, RESOLVE o seguinte: 

 

  Art. 1o. – Aprovar a indicação do Comitê Técnico da Região das Missões que 

vai representar a Associação dos Municípios das Missões no Plano regional Estruturado de 

Enfrentamento à Pandemia da Região R11 – Missões, conforme a seguinte relação e 

qualificação: 

COMITÊ TÉCNICO DA REGIÃO MISSÕES – R11 

1) DANIANA POMPEO, portadora do CPF nº.824.399.580-34, enfermeira COREN/RS 

nº.114.056 do município de Santo Ângelo, RS; 

2) MAURO TSCHIEDEL, portador do CPF nº.951.592.150-34, empresário e Vice-

Presidente da ACISA de Santo Ângelo, RS. 

3) DR. LUIS CARLOS ANTUNES CAVALHEIRO, portador do CPF nº.376.345.850-68, 

médico CRM/RS nº.14415, do município de Santo Ângelo, RS. 

4) DR. SÉRGIO DAVI JASKULSKI FILHO, portador do CPF nº.952.247.690-00, médico 

CRM/RS nº.30.664 do município de Entre-Ijuís, RS. 

5) AGUEDA MARTINS BALBE, portadora do CPF nº.474.380.450-72, enfermeira -

COREN/RS nº.38.853, município de São Luiz Gonzaga/RS. 

6) RODRIGO COMASSETTO DE FARIAS, portador do CPF nº.820.340.520-72, 

enfermeiro, COREN nº.164.275, coordenador vigilância em saúde de Bossoroca, RS. 

7) UBIRATAN GROSS ALENCASTRO, portador do CPF nº.438.367.980-34, 

engenheiro agrônomo e fiscal sanitário da Secretaria de Saúde de Santo Ângelo, RS. 

8) MANOELA MALGARIM, portadora do CPF nº.831.935.610-53, enfermeira COREN 

nº.246.895 do município de São Borja/RS. 

9) DR. ALESSANDRO BERWANGER, portador do CPF nº.666.392.040-53, advogado, 

OAB/RS nº.88.321 – Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Cerro Largo, RS. 

10) DR. GLADIMIR CHIELE, portador do CPF nº.420.031.560-20, advogado, OAB/RS 

nº.41290 - assessor jurídico da Associação dos Municípios das Missões. 

11) ADEMIR JOSÉ ANDRIOLI GONZATTO, portador do CPF nº.357.396.220-34, 

Prefeito Municipal de Dezesseis de Novembro, RS, e Presidente da AMM. 



          

 

12) JACQUES GONÇALVES BARBOSA, portador do CPF nº.617.479.04-15, Prefeito 

Municipal de Santo Ângelo, RS. 

13) EDUARDO BONOTTO, portador do CPF nº.964.466.840-53, Prefeito Municipal de 

São Borja/RS. 

14) SIDNEY LUIZ BRONDANI, portador do CPF nº 145.611.070-53, Prefeito Municipal 

de São Luiz Gonzaga/RS. 

15) NORBERTO SCHOFFEN, portador do CPF nº.540.774.190-34, Contador - CRC/RS 

nº.52.434/O-0, Secretário Executivo da AMM de Cerro Largo, RS. 

 

 Art. 2o. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e publicação. 

  Cerro Largo, RS, 18 de agosto de 2020. 

 

           ___________________________________ 

         Ademir José Andrioli Gonzatto 

        Prefeito de Dezesseis de Novembro 

                Presidente da AMM 
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